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O SR. PRESIDENTE (Carlos Neder) –  Declaro abertos os trabalhos da 5ª 

Audiência Pública do ano de 2012, convocada pela Comissão de Política Urbana, 

Metropolitana e Meio Ambiente. 

Informo que a reunião está sendo transmitida através do portal da Câmara 

Municipal de São Paulo no endereço www.camara.sp.gov.br link Auditorios On Line. 

O convite desta audiência foi publicado no Diário Oficial da Cidade nos dias 19, 21, 

22 e 23 de maio e na Folha de S.Paulo no dia 21 de maio de 2012 e no Diário de S.Paulo no 

dia 23 de maio de 2012.  

Constam vários itens constam da pauta. Iniciarei pelos projetos em 1ª Audiência: 

PL 564/10 de autoria da nobre Vereadora Noemi Nonato. 

 

“ – PL 564/10 de autoria da Vereadora Noemi Nonato. Dispõe sobre a instalação 

obrigatória nos portões eletrônicos de garagens, de edifícios de qualquer natureza, de 

sensores que paralisem sua abertura ou fechamento quando da detecção de qualquer 

obstáculo no seu entorno imediato”. 

 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Neder) – Não havendo oradores inscritos, declaro 

encerrada a audiência do PL 564/10. 

Passemos ao próximo item: PL 574/10 de autoria do nobre Vereador Paulo Frange. 

 

“ – PL 574/10 de autoria do nobre Vereador Paulo Frange. Obriga os condomínios 

ou as administrações dos shopping centers, supermercados e outros semelhantes do Município 

de São Paulo que mantenham lavanderias a seco e tinturarias instaladas em suas 

dependências a disponibilizarem em local visível e de fácil acesso ao público e aos órgãos de 

vigilância sanitária, documento que ateste seu adequado funcionamento, nos termos da 
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resolução de diretoria colegiada da Anvisa nº 161”. 

 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Neder) – Não havendo oradores inscritos, declaro 

encerrada a audiência do PL 574/10. 

Antes de passar ao próximo item, anuncio a presença do nobre Vereador Juscelino 

Gadelha. 

O SR.___________________ - Sr. Presidente, um aparte, bom dia. Senhores, bom 

dia, Vereador Salomão.  

Gostaria de pedir licença para me retirar, pois temos a CPI do Belas Artes e estou 

me encaminhando para lá. Caso precise de algo, estou no próximo andar e pode me chamar.  

O SR. PRESIDENTE (Carlos Neder) – Obrigado, Vereador.  

Passemos ao próximo item. PL 284/11 de autoria do nobre Vereador Tião Farias. 

 

“ – PL 284/11 de autoria do Vereador Tião Farias. Altera dispositivos do Código de 

Obras e Edificações do Município de São Paulo (Lei Municipal nº 11.228, de 25/06/1992, com 

alterações posteriores); dispõe sobre a emissão de alvará de licença simplificado para 

residências unifamiliares e imóveis de uso não residencial, para atividades de comércio e de 

prestação de servios que especifica, e dá outras providências”. 

 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Neder) –  Não há oradores inscritos. Declaro 

encerrada a 1ª audiência pública do PL 284/11. 

O próximo item é o PL 478/11 de autoria do nobre Vereador Natalini. 

 

“ - Dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilização de lavatórios em feiras e 

eventos que comercializem alimentos para pronto consumo”.   
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Neder) –  Não há oradores inscritos. Declaro 

encerrada a audiência pública do PL 478/11. 

Próximo item é o PL 56/12 de autoria do nobre Vereador Floriano Pesaro. 

 

“ – PL 56/12 de autoria do Vereador Floriano Pesaro. Dispõe sobre a construção, 

reforma e manutenção de edifícios pelos órgãos da administração direta e indireta do Município 

de São Paulo, com certificação que comprove que a construção, reforma e manutenção seja 

oriunda de projetos sustentáveis e ambientalmente corretos, e dá outras providências”. 

    

O SR. PRESIDENTE (Carlos Neder) -  Não há inscrições para esse projeto. 

Encerrada a primeira audiência pública do PL 56/12. 

Projetos em segunda audiência pública: PL 86/11, do Vereador Souza Santos, 

Institui a adaptação de banheiros públicos e de fácil acesso para pessoas com deficiência, em 

Centros Esportivos e Parques do Município de São Paulo e dá outras providências. Não há 

inscrições para esse projeto. Encerrada a segunda audiência pública do PL 86/11. 

PL 109/11, do Vereador Alfredo Cavalcante, que dispõe sobre a obrigatoriedade de 

estacionamento para carros e motocicletas nas Escolas Públicas Municipais, e dá outras 

providências. Não há inscrições para esse projeto. Está encerrada a segunda audiência pública 

do PL 109/11. 

PL 136/11, do Vereador Celso Jatene, que altera a Lei nº 14.887, de 2009, a fim de 

incluir um representante da Polícia Civil, como observador, no CADS. Não há inscrições para 

esse projeto. Está encerrada a segunda audiência pública do PL 136/11. 

PL 170/11, do Vereador Quito Formiga, dispõe sobre a substituição do uso de 

embalagens plásticas utilizadas pelos órgãos da Administração Pública Municipal Direta e 

Indireta e dá outras providências. Não há inscrições para esse projeto. Está encerrada a 

segunda audiência pública do PL 170/11. 
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PL 210/11, do Vereador Attila Russomanno, que altera o item 11.2.1, da seção 11.2 

– Aberturas (portas e janelas) do Capítulo 11 – Compartimentos da Lei nº 11.228, de 25 de 

junho de 1992, Código de Obras e Edificações, e dá outras providências. Estabelece largura 

mínima de oitenta centímetros em todas as portas para a melhor circulação de pessoas com 

deficiência ou mobilidade reduzida. Não há inscrições para esse projeto. Está encerrada a 

segunda audiência pública do PL 210/11. 

PL 221/11, do Vereador Attila Russomanno, acresce a Subseção 9.2.5 à Seção 9.2 

do Capítulo 9, do Anexo I, à Lei nº 11.228, de 25 de junho de 1992, e dá outras providências. 

Estabelece previsão de componentes básicos para isolamento e condicionamento acústico, de 

acordo com as disposições da NBR e ABNT, em salões de festas e jogos e lazer, academias 

de ginástica, templos religiosos, buffets, entre outros. Não há inscrições para esse projeto. Está 

encerrada a segunda audiência pública do PL 221/11. 

PL 246/11, do Vereador Aurélio Nomura, dispõe sobre o Estudo e Relatório de 

Impacto Ambiental (EIA / RIMA) nos projetos de edificações acima de 2000 m2 e dá outras 

providências. Não há inscrições para esse projeto. Está encerrada a segunda audiência pública 

do PL 246/11. 

PL 291/11, do Vereador Eliseu Gabriel, estabelece diretrizes para recapeamento 

asfáltico por empresas permissionárias e concessionárias de serviços públicos, no âmbito do 

Município de São Paulo. Não há inscrições para esse projeto. Está encerrada a segunda 

audiência pública do PL 291/11. 

PL 297/11, do Vereador Aníbal de Freitas, dispõe sobre a concessão de bônus 

destinado a inspeção veicular ambiental, como incentivo à redução de acidentes de trânsito, no 

âmbito do Município de São Paulo. Não há inscrições para esse projeto. Está encerrada a 

segunda audiência pública do PL 297/11. 

 

PL 305/2011, do Vereador Salomão, que dispõe sobre o preenchimento de vagas 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO FL. Nº 
SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E REVISÃO – SGP.4 Anexo – notas taquigráficas  
N O T A S  T A Q U I G R Á F I C A S  S E M  R E V I S Ã O   Proc. nº 
   CMSP – NOME DA CPI 
REUNIÃO:  12802  DATA: 23/05/2012 FL: 5 DE 11 Nome - RF  
 
 

 

por permissionário taxista em pontos de táxi no Município de São Paulo e dá outras 

providências. Pergunto ao nobre Vereador Salomão se gostaria de usar a palavra. (Pausa) 

Tem a palavra, Vereador. 

O SR. SALOMÃO -  Sr. Presidente, há cerca de 3 mil pontos de táxi espalhados 

pela Cidade – incluindo centro e periferia. Nesses pontos, há sempre vagas a serem 

preenchidas, decorrentes de taxistas falecidos, desistência, troca de categoria ou até mesmo 

por decisão de coordenadores de se aumentar o número de participantes de determinado 

ponto. Muitas vezes, divergências entre os próprios permissionários fazem com que alguns 

taxistas procurem outros locais para trabalhar. Mais de 4 mil táxis circulam pelas ruas da 

Cidade com alvarás de ponto livre. Esses motoristas trabalham em frota, mas há uma parcela 

deles de autônomos, que não têm ponto fixo e procuram local para trabalhar.  

Na maioria das vezes, os permissionários se unem, fazem um abaixo-assinado e o 

encaminham do Diretor do DTP para o preenchimento das vagas existentes, mas esse direito 

lhes é negado. Mesmo com a concordância do Coordenador e dos permissionários que 

assinam pela maioria, esse direito tem sido negado. O preenchimento dessas vagas, Sr. 

Presidente, só tem ocorrido por sorteio, que são realizados no máximo uma vez por ano ou, no 

máximo, duas vezes, fazendo com que esses taxistas de ponto livre fiquem rodando pelas ruas 

e gastando combustível.  

Quando há sorteios para pontos sem movimento, não há comparecimento. Com a 

aprovação do presente projeto de lei, Sr. Presidente, vamos dar o direito de essas vagas serem 

preenchidas por abaixo-assinado, pela maioria ou também por sorteio. Nós não estamos 

querendo interferir na decisão do Poder Público, ficará a critério. Em relação àqueles pontos 

para os quais não for feito abaixo-assinado, as vagas existentes poderão ser disponibilizadas 

pelo Poder Público para sorteio.  

Quando o taxista para nesses pontos livres com o consentimento dos 

permissionários, é surpreendido pela fiscalização do Departamento de Transporte Público, que 
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retém seus documentos por angariar passageiros e aplica-lhe penalidade que vai de multa até 

lacração do taxímetro visando a impedir o trabalho, incluindo retenção do Condutax – que é o 

documento que permite a ele trabalhar na praça – e do alvará de estacionamento. Essa é uma 

verdadeira ditadura do Poder Público com essa categoria. Pergunto, Sr. Presidente: que 

infração esses profissionais cometeram para serem assim punidos? Apenas servir aos 

passageiros?  

Isso sem levar em consideração a situação financeira desses pais de famílias, que, 

por serem impedidos de trabalhar, ficam impossibilitados de pagar as próprias contas. Na 

maioria das vezes, os familiares desses profissionais acabam por passar necessidade, porque 

o taxista não costuma ter reserva para ficar até 30 dias parado, como ocorre na maioria das 

vezes. O Poder Público aplica uma lei arcaica, e esses profissionais são extremamente 

prejudicados.  

Alie-se a tudo isso o abuso de poder que é exercido pelos que comandam o setor 

dos táxis da nossa cidade. A Prefeitura arrecada anualmente mais de 10 milhões em taxas de 

renovação de alvará, Condutax e outros documentos de que eles precisam, e muito pouco tem 

sido feito para compensar essa arrecadação. Com a aprovação dessa lei, Sr. Presidente, 

vamos criar condições para os taxistas preencherem essas vagas existentes em diversos 

pontos e também vamos contribuir com o aumento da arrecadação para a Prefeitura, dando 

condições de trabalho a todos esses profissionais, além de evitarmos que rodem pelas ruas 

com os táxis vazios à procura de passageiros, o que provoca congestionamentos e ajuda a 

poluir o ar que respiramos. Lembro que a cada inclusão de um novo permissionário, é paga 

para a Prefeitura uma taxa de 85 reais.  

Também vamos reduzir os carros que circulam pelas ruas à procura de passageiro, 

o que nem sempre está fácil de encontrar. 

Sr. Presidente, esta reivindicação da categoria é antiga. Já tentei por meios 

políticos com o Diretor do Departamento de Transportes Públicos para que fosse atendido o 
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abaixo-assinado, mas ele também não aceitou. Assim, oficializando o preenchimento dessas 

vagas em lei, vamos dar condições de muitos pais de famílias viverem melhor e trabalharem 

com segurança, atendendo melhor o passageiro, principalmente aqueles que dão preferência a 

táxis e ficam em pontos por serem todos cadastrados e controlados pelo Departamento de 

Transportes Públicos. 

Por isso, Sr. Presidente, peço o apoio dos Srs. Parlamentares desta Casa à 

valorização e à garantia de trabalho digno para todos, uma vez que V.Exas. são formadores de 

opinião, e precisamos que essas opiniões sejam a favor do serviço oferecido ao usuário desse 

meio de transporte da nossa cidade. 

É o que eu tinha a falar, Sr. Presidente. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Neder) –  Agradeço a V.Sa. a participação. Solicito à 

assessoria da Comissão que anexe ao processo o documento trazido pelo autor do projeto e 

pergunto a V.Sa. se acha necessário algum tipo de alteração na redação do projeto, 

considerando que é de 2011, ou se ou projeto pode ser mantido com a redação atual. 

O SR.___________________ - Sr. Presidente, eu gostaria que fosse mantida a 

redação atual do projeto, porque conheço muito bem a situação do táxi e às vezes uma 

alteração acaba complicando a situação.  

O SR. PRESIDENTE (Carlos Neder) –  Pois não. Então, solicito que seja anexado 

aos autos do processo.  

Pergunto se há mais algum cidadão interessado em discutir esse assunto. (Pausa) 

Tem a palavra o Sr. Carlos Roberto Fernandes. 

O SR. CARLOS ROBERTO FERNANDES – Bom dia, Sr. Presidente. Sou taxista 

na cidade de São Paulo há 20 anos e vim aqui fazer a defesa do projeto do Vereador Salomão 

Pereira, que muito tem feito pela categoria, que tem lutado pela categoria.  

O projeto do Vereador Salomão vem ao encontro da nossa situação. Sou taxista e 

sempre trabalhei nas ruas, mas nunca tive um ponto para trabalhar. Hoje, pelo grande número 
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de táxis e de passageiros, muitos amigos meus estão sem ponto para trabalhar e a dificuldade 

que encontram nas ruas por não termos um ponto é grande. 

Antigamente era desta maneira: o DTP aceitava a inclusão de um motorista só por 

meio de um abaixo-assinado, e os permissionários concordavam com essa inclusão. Se esse 

projeto do Vereador Salomão for aprovado, vai beneficiar uma grande parte da categoria dos 

taxistas que hoje trabalha sem ponto. Vou dar um exemplo: existe um ponto num 

supermercado de grande movimento e falta carro para servir os usuários, mas o DTP não 

aceita a inclusão de outros permissionários no ponto, a não ser por sorteio, que é feito uma ou 

duas vezes por ano. Já houve casos de não haver sorteio de ponto por dois anos. Por conta 

disso, uma grande parte da categoria passa por grandes dificuldades por não ter lugar para 

trabalhar. 

Então, gostaria de pedir aos senhores que aprovem esse projeto do Vereador 

Salomão, que muito vai nos beneficiar. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Neder) –  Agradeço ao Sr. Carlos Roberto Fernandes 

a participação. 

Dou dor encerrada a segunda audiência pública do PL 305/11, do Vereador 

Salomão. 

Item 16. PL 309/11, do Vereador Juscelino Gadelha: “Define área com direito de 

preempção, imóvel localizado na Rua Sabbado D’Angelo, nº 657, no Bairro Itaquera, Distrito de 

Itaquera, e dá outras providências”. 

Como não há inscritos para discutir o projeto, dou por encerrada a audiência 

pública do PL 309/11. 

Item 17. PL 311/11, do Vereador Adolfo Quintas: “Altera o quadro nº 10 e o mapa nº 

01, referidos no § 2º do art. 145 e anexos à Lei 13.885, de 25 de agosto de 2004, que 

estabelece normas complementares ao Plano Diretor Estratégico, institui os Planos Regionais 
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das Subprefeituras, dispõe sobre o parcelamento, disciplina e ordena o uso e ocupação do solo 

no Município de São Paulo, e dá outras providências”. 

Como não há inscritos para discutir o projeto, dou por encerrada a audiência 

pública do PL 311/11. 

Item 18. PL 329/11, do Vereador Juscelino Gadelha: “Dispõe sobre a criação do 

Parque Municipal Sabbado D’Angelo, e dá outras providências”. 

Como não há inscritos para discutir o projeto, dou por encerrada a audiência 

pública do PL 329/11. 

Item 19. PL 344/11, do Vereador Attila Russomanno: “Institui no âmbito do 

município de São Paulo a obrigatoriedade da instalação de lavatórios nas praças de 

alimentação de shopping centers, e dá outras providências”. 

Como não há inscritos para discutir o projeto, dou por encerrada a audiência 

pública do PL 344/11. 

Item 20. PL 346/11, do Vereador Juscelino Gadelha: “Acrescenta item à seção 9.2 

do capítulo 9, que dispõe sobre componentes, materiais, elementos construtivos e 

equipamentos no Código de Obras e Edificações do Município de São Paulo, e dá outras 

providências. (estabelece exigência de tratamento acústico em paredes e pisos que sejam 

divisórias de unidades autônomas de edificações de uso residencial ou de serviço de 

hospedagem)”. 

Como não há inscritos para discutir o projeto, dou por encerrada a audiência 

pública do PL 346/11. 

Item 21. PL 396/11, do Vereador Aurélio Miguel: “Altera o ‘caput’ do art. 1º e insere 

inc. IV no § 2º do art. 23 da Lei nº 10.579, de 11 de julho de 1988, e dá outras providências. 

(adéqua a legislação municipal de verticalização de cemitérios aos novos parâmetros 

estabelecidos pelo Plano Diretor Estratégico)”. 

Como não há inscritos para discutir o projeto, dou por encerrada a audiência 
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pública do PL 396/11. 

Item 22. PL 404/11, do Vereador Ítalo Cardoso: “Acrescenta dispositivo à Lei 

13.153, de 22 de junho de 2001, e dá outras providencias. (dispensa Auto de Licença de 

Funcionamento para atividade não residencial, nas áreas de proteção aos mananciais)”. 

Como não há inscritos para discutir o projeto, dou por encerrada a audiência 

pública do PL 404/11. 

Item 23. PL 405/11, do Vereador Natalini: “Dispõe sobre a proibição de aquisição, 

utilização e reparo de esfigmomanômetros e termômetros contendo mercúrio, e dá outras 

providências”. 

Como não há inscritos para discutir o projeto, dou por encerrada a segunda 

audiência do PL 405/11. 

Sendo esse o último item da pauta e nada mais havendo a tratar, dou por 

encerrada esta reunião. 

Estão encerrados os nossos trabalhos. 


